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Ofício Circular nº 15/2024SF                                  Santiago 02 de Setembro de 2024.
                              


Senhor (a) Presidente:          	          
                        
                                   Na oportunidade em que nos dirigimos a Vossa Senhoria, cumprimentando-o cordialmente, informamos sobre a liberação de recursos federais para o município de Santiago nos termos do art. 2º da Lei nº 9.452, conforme segue:


	PERIODO 19/08/2024 A 25/08/2024

	Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal
	20/08/2024
	R$ 290.361,10

	Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal – Principal - MDE
	20/08/2024
	R$ 24.196,76

	Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal – Principal - ASPS
	20/08/2024
	R$ 72.590,27

	Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal – Principal – FUNDEB
	20/08/2024
	R$ 96.787,01

	Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB – Principal
	20/08/2024
	R$ 1.419.924,87

	Transferências do Salário-Educação – Principal
	20/08/2024
	R$ 175.707,87

	Cota-Parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais – CFEM – Principal
	21/08/2024
	R$ 2.528,89


	IGD – Bolsa Família
	21/08/2024
	R$ 7.079,41




Sendo o que tínhamos para o momento, reiterando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.


             Atenciosamente;	



Marcia Luciani dos Santos
Contadora 
CRC 067811/0-0

